
COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI  Nº 30/2024 -
PREFEITO MUNICIPAL - AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR
DE R$ 810.612,92 (OITOCENTOS E DEZ MIL,  SEISCENTOS E
DOZE  REAIS  E  NOVENTA  E  DOIS  CENTAVOS),  DEVIDO
NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DE
DOTAÇÃO  -  RECURSO  ESTADUAL  E  CONTRAPARTIDA
MUNICIPAL,  PELA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS
PÚBLICAS, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, na forma Regimental,
apresenta a presente EMENDA MODIFICATIVA ao PROJETO DE LEI Nº 30/2024: 

I. Modifica o  caput do Artigo 1º do Projeto de Lei nº 30/2024, passando a contar
com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica por esta lei, autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a favor da
Secretaria Municipal de Obras Públicas, a abertura de crédito especial no valor de R$
810.612,92 (oitocentos de dez mil, seiscentos de doze reais e noventa e dois centavos),
para  construção  de  praça  no  Complexo  Ribeirão  Verde,  Termo  de  Convênio  nº
101849/2023, cuja codificação institucional e orçamentária será incluída nas seguintes
dotações:”

 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2024.

RENATO ZUCOLOTO 
Presidente 

MAURÍCIO VILA ABRANCHES                                    BRANDO VEIGA                   
       Vice-Presidente                                                       Vereador 

        ZERBINATO                                                     ALESSANDRO MARACA
          Vereador                                                                   Vereador 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PL Nº 30/2024
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda modificativa tem por finalidade proceder uma correção no texto do
Artigo 1º, do Projeto de Lei n º 30/2024, para que conste que a construção da praça será no Complexo
Ribeirão  Verde,  conforme Ofício  encaminhado  pelo  Prefeito  Municipal  e  Termo de  Convênio  nº
101849/2023.  

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2024.

RENATO ZUCOLOTO
Vereador - PP 

MAURÍCIO VILA ABRANCHES                                    BRANDO VEIGA                   
       Vice-Presidente                                                       Vereador 

        ZERBINATO                                                     ALESSANDRO MARACA
          Vereador                                                                   Vereador 
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